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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACAÍUBÂJSE

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LlclTAÇAO n" 004120?3

JUSTIFICATIVA

Considerando a Lei Orgânica de Assistência Social lei no '12.435 de 06 de julho de 20'l 'l

que altera a lei no 8.742 de 07 de Dezembro de 1993 Lei Orgânica de Assistência Social, onde

em seu art.3o considera que as entidades socioassistenciais que prestem serviços e executem
seus programas e proJetos abrangados por essa lei atuando na defesa e garantia de direitos de
forma continuada e ininterrupta a famÍlia e individuos em situação de risco e vulneÍabilidade
social.

E imprescindível a locaÇão de imóvel onde Íuncionara o Conselho Tutelar localizado na

rua Getúlio Vargas no 81.

E importante mencionar que o conselho tutelar é responsável por zelar pelo cumprimento
Estatuto da Crianças e do Adolescente, atuando como agente de deÍesa intransigente dos
direitos da criança e do adolescente, daí a importância da interrupçâo e continuação do trabalho.

Versa o presente auto sobre dispensa de licitaçáo para locaÉo de imóvel pela Assistência
Social, local de funcionamento acima citado.

Relatados, segue manifesteçáo

A dispensa de licitaÉo, no caso do dispositivo citado, resulta da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito etravés de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características do
imóvel sâo relevantes, de modo que a Assistência Social nâo tem outra escolha.

Prossegue Marçal Justen Filho, em sua obra já citada, pá9. 240, lecaonando que a contÍataÉo
depende de três requisitos. verbis

a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas da essistêncie sociali
b) adequação de um determinado imóvel para satisfaÇâo do interessê público específico;
c) compatibilidade do preÇo (ou aluguel) com os perâmetros de mercado.

No mesmo sentido manifesta-se Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em seu livro Contrataçáo
direta sem licataçâo, 5" ed., Ed. Brasília Juridica, pgs. 388 a 395 elenca como requisitos para a
dispensa de licitaçáo, na hipótese em comenlo: necessidade de instalaÇão e localizaÉo
condicionando a escolha, atendimento das finalidades precípuas da Assistência Social, avaliaçáo
prévia e compatibilidade de pÍeÇos.

fi)ndô,ituricípal dê Àssistência .soêial de pacat\rba, praça 37 dê trrá.r:Ço, n" 39
(79) 3343-7255

@ÍP,r: 74 . 7970/0007-7r

O Fundo Municipal de Assistência Social do MunicÍpio de Pacatuba/SE, vem abrir o presente
processo adminastrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, obJetivando a LOCAçÃO DE UM
IMOVEL DE PROPRIEDADE DO LOCADOR, SITUADO NA RUA "C" NO CONJUNTO
ALBANO FRANCO No 11, PACATUBA/SE, através da pessoa física do (a) Sr. (a) Maria José
Santos, brasileira , divorciada, Aposentada, maior e capaz, portadora do CPF n"337.902.805-34
e RG. no324.947 -SSP/SE, conÍorme as cláusulas e condiÇÕês estabelecidas pelas partes no
Contrato anexo ao Processo em epigrafe nos moldes das Leis Federais N". 8.666/93 (LicitaçÕes

e Contratos da Administraçáo Pública).
BASE LEGAL: Art. 24, anciso X da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

DA JUSTIFICATIVA.
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ESTAOO OE SERGIPE
PREFEITUPÁ MUNICIPAL OE PACATUBA/SE

FUNDO MIJNICIPAL DE ÁSS/SIÉ'VCíA SOC'ÁL

Este Fundo Municipal de Assistência Íormula a presente JUSTIFICATIVA para opinar
favoravelmente à celebraçáo da dêspesa sem a exigência do pÍévio processo licitatório, ex vi do
Art. 24, inciso X, do Diploma Legal alhures referenciado.

A presente dispensa de licitaÇão perfaz um valor global de RS í0.800,00 (dez mil e oitocentos
.eaisl a ser pago em parcelas mensais de R§ 900,00 (novecentos reais) pelo periodo de 12
(doze) meses.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte dotaçáo
orÇamentária:

07023- Fundo Municipal de Assistência Social
2009 - Manutenção do Conselho Tutelar
3390.36.00 - OuÍros ServiÇos de lercêlros-Pessoa FÍsica
FR 1 5000000

A PGM. para apreciaçáo

Neste contexto, submetemos à apreciaçáo da Senhora Secretária Munacipal de Assistência
Social a presente JUSTIFICATIVA, para que, na hipótese de ratificaçâo da mesma, determine a
sua publicaçáo, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua
non para êficácia deste ato.

Pacatuba/ Se, 18 de Dezembro de 2023

T Quitério
Chefe de artamento

Ratifico. Publique-se eÍn,
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Fa us ê santos
Gestora do FMAS

Erl'rdo }íãa,ricipaT de
(79) 334i-72s8

CNPJ:74.7970/0007-77

37 dê ttârço, n" 39À.g5i§têr.rcja Social da pacatij.ba, Irâça

JUSTIFICATIVA OO PRECO

O valor contratado está compatível com os valores de mercado de aluguel de imóveis da cidade,
conforme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e conforme avaliaçáo feita
previamenle.
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